
 

 

 

 

EDITAL PÚBLICO DE CHAMAMENTO 
PARA O LIDERA - PROGRAMA DE 
FORMAÇÃO DE LIDERANÇAS 
 

1.​ APRESENTAÇÃO  
 

O LIDERA – Programa de Formação de Lideranças é uma iniciativa criada pela 
Iguá Rio, em parceria com o Instituto Ekloos, voltada ao fortalecimento de 
pessoas que desejam gerar impacto social positivo em seus territórios. 

Se você já atua de alguma forma na sua comunidade ou tem uma ideia, 
iniciativa ou vontade genuína de gerar impacto social e mora na Zona 
Sudoeste do Rio de Janeiro, Paty do Alferes ou Miguel Pereira, este programa 
é para você. Não é necessário ocupar um cargo formal de liderança: o LIDERA 
acredita no potencial de quem se envolve, mobiliza e quer fazer a diferença 
onde vive. 

Nosso objetivo é capacitar lideranças comunitárias e pessoas com potencial 
de liderança, oferecendo ferramentas e conhecimentos em gestão, projetos, 
articulação social, uso de tecnologias e inovação, promovendo autonomia e 
protagonismo para que possam desenvolver, fortalecer ou estruturar 
iniciativas de impacto social e ambiental, contando com o suporte necessário 
para transformar positivamente seus territórios. 

Junte-se a essa rede de lideranças e venha fortalecer seu papel como um 
protagonista no desenvolvimento do seu território! 

 

SOBRE O INSTITUTO EKLOOS  

O Instituto Ekloos é uma aceleradora social com mais de 18 anos de atuação, 
que já capacitou mais de 7.000 empreendedores e acelerou mais de 900 
Organizações da Sociedade Civil. Utilizando metodologias próprias e 
diferenciadas, o Instituto tem atuado para profissionalizar a gestão, apoiar o 
desenvolvimento sustentável e estimular a inovação, potencializando o 
impacto social positivo das organizações e suas lideranças no território de 
atuação. 

 

 

 



 

 

 

SOBRE A OPERAÇÃO DA IGUÁ NO RIO DE JANEIRO  

A Iguá Rio desenvolve o Projeto de Trabalho Social (PTS) como parte de seu 
compromisso institucional e das diretrizes do Programa Saneamento para 
Todos (Portaria MCidades nº 464/2018). Mais do que uma formalidade, o PTS 
garante que as obras de saneamento — que transformam a mobilidade e o 
cotidiano urbano — ocorram de forma integrada ao diálogo e à preparação da 
população, fortalecendo a confiança mútua e assegurando o uso correto das 
novas redes de água e esgoto. 

O LIDERA - Programa de Formação de Lideranças é a resposta do PTS às 
desigualdades diagnosticadas na Zona Oeste do Rio, Miguel Pereira e Paty do 
Alferes. Focado no desenvolvimento territorial, o programa potencializa o 
impacto de quem já dedica sua vida a transformar o contexto local. 
 
Alinhado à estratégia ESG da empresa, o Lidera valoriza a transparência e a 
construção de soluções em conjunto com a comunidade. Assim, este edital 
reforça o compromisso da Iguá Rio com um saneamento que vai além da 
engenharia, promovendo saúde, autonomia e uma transformação 
social duradoura. 

 

2.​ O PROGRAMA  
 

O LIDERA - Programa de Formação de Lideranças selecionará 60 participantes 
a partir dos 18 anos, moradores da Zona Sudoeste do Rio de Janeiro, Paty do 
Alferes ou Miguel Pereira e que já atuem em seus territórios ou que tenham 
uma ideia, iniciativa em construção ou envolvimento social e desejem ampliar 
sua capacidade de atuação. Independentemente de ocupar ou não um papel 
formal de liderança ou de sua experiência prévia, o Programa é voltado a 
pessoas comprometidas em desenvolver, estruturar ou fortalecer projetos que 
promovam melhorias nas condições de vida das comunidades, contribuindo 
para a ampliação do acesso a direitos como educação, cultura, saúde, 
saneamento e outros. 

Durante o programa, você receberá apoio contínuo, acesso a capacitações de 
alto nível, mentorias e ainda fará parte de uma rede colaborativa de 
lideranças, onde poderá trocar experiências e fortalecer seu impacto no 
território. Não importa se você já tem experiência ou está começando agora: o 
importante é a vontade de fazer a diferença! 

 

BENEFÍCIOS 

O LIDERA - Programa de Formação de Lideranças oferece uma oportunidade 
única para quem deseja desenvolver suas habilidades de liderança e 
potencializar o impacto social e a melhoria das condições de vida das 
pessoas que residem no seu território. Ao participar, você terá acesso a uma 



 

 

 

formação completa e estruturada, que permitirá transformar suas ideias e 
iniciativas em ações concretas. 

Entre os principais benefícios, destacam-se: 

•​ Capacitações com teoria e prática para criar e implementar projetos 
que tragam melhorias concretas para o seu território, como aumento do 
acesso a serviços essenciais, geração de oportunidades de trabalho e renda, 
promoção de atividades culturais e educativas, e mais. 

•​ Desenvolvimento de competências em áreas como gestão de projetos, 
mobilização de recursos, comunicação estratégica e uso de tecnologias 
inovadoras, incluindo inteligência artificial. Isso ajudará você a criar soluções 
mais eficazes para os desafios locais. 

•​ Acesso a uma rede colaborativa de lideranças, composta por pessoas 
com o mesmo propósito de transformar seus territórios. Essa troca de 
experiências e aprendizados será fundamental para fortalecer seu projeto e 
superar os desafios do dia a dia. 

•​ Mentorias e acompanhamento contínuo de profissionais experientes 
que irão orientá-lo ao longo de sua jornada, ajudando a refinar suas ideias e 
garantir a implementação de soluções eficazes. 

•​ Aprimoramento do poder de mobilização e engajamento, com 
treinamento para fazer sua voz ser ouvida e criar visibilidade para os projetos 
em andamento. Assim, suas ações terão um impacto mais profundo e 
duradouro no território. 

Ao longo do programa, você terá a chance de alavancar suas competências 
pessoais e profissionais, transformando-se em um verdadeiro agente de 
mudança no seu território, contribuindo para o desenvolvimento local e 
criando uma rede sólida de apoio e colaboração entre outros líderes. 

 

FUNCIONAMENTO 

O LIDERA – Programa de Formação de Lideranças é estruturado para oferecer 
uma experiência de aprendizado completa e integrada, combinando 
conteúdos teóricos e práticos de forma estratégica, para que os participantes 
possam aplicar imediatamente os conhecimentos adquiridos em seus 
territórios de atuação. 

Evento de Abertura Presencial  

O programa começa com um evento presencial que ocorrerá na Zona 
Sudoeste do município do Rio de Janeiro (RJ), previsto para 27 de abril de 
2026. Durante esse momento, os participantes terão a oportunidade de se 
conhecer, entender a proposta do programa e receber a primeira imersão nos 
conteúdos que serão trabalhados ao longo do programa. Esse evento marca o 



 

 

 

início da jornada. Os participantes receberão uma ajuda de custo para o 
deslocamento até o local do evento.  

Capacitações e Mentorias Online Semanais 

Após o evento de abertura, os demais encontros acontecerão no formato 
online, sempre às segundas-feiras, das 14h às 18h. Cada sessão semanal 
incluirá exposições de conteúdo teórico e prático, além de mentorias 
coletivas, permitindo que os participantes fixem o aprendizado e resolvam 
dúvidas com a ajuda de especialistas. 

As aulas acontecerão via Meet, e é essencial que os participantes tenham 
acesso à internet e à plataforma para garantir a participação. 

Eventos de Conexão e Rede Colaborativa 

Além das capacitações, serão realizados encontros periódicos para fortalecer 
a rede de colaboração entre os participantes. Esses momentos permitirão que 
você se conecte com outros líderes, compartilhe experiências e saiba como 
superar os desafios comuns no trabalho social. A rede colaborativa de 
lideranças será fundamental para o fortalecimento da sua atuação, ampliando 
as possibilidades de apoio mútuo e cooperação. Os dias e horários destes 
eventos serão combinados com os participantes. 

Evento de Encerramento Presencial 

Ao final do programa, será realizado um evento de encerramento presencial, 
também na Zona Sudoeste do Rio de Janeiro (RJ), previsto para 17 de agosto 
de 2026, onde os participantes poderão apresentar os projetos desenvolvidos, 
compartilhar suas experiências e celebrar as conquistas alcançadas ao longo 
da jornada. Os participantes receberão uma ajuda de custo para o 
deslocamento até o local do evento.  

 

CARGA HORÁRIA E PARTICIPAÇÃO 

A carga horária mínima do programa será de 22 horas mensais, sendo 18 
horas dedicadas às atividades coletivas (capacitações, mentorias e encontros 
de conexão) e, no mínimo, 4 horas para a aplicação prática do conteúdo 
teórico.  

Serão entregues certificados para aqueles que atingirem uma frequência 
mínima de 80%. 

 

 

 

 

 



 

 

 

3. PROCESSO DE SELEÇÃO 
 

INSCRIÇÕES 

As inscrições estarão abertas, exclusivamente pelo site www.ekloos.org/lidera, 
a partir das 10h (horário de Brasília) do dia 10 de fevereiro de 2026 até às 
18h00 (horário de Brasília) do dia 15 de março de 2026.   

Para participar, basta preencher o formulário online disponível no site – a 
confirmação da inscrição será imediata, mediante mensagem de validação 
exibida na tela ao final do processo “Sua resposta foi registrada”. 

O mero preenchimento e envio do formulário eletrônico de inscrição não 
garante a seleção e consequente participação no LIDERA.  
 

QUEM PODE PARTICIPAR  

Podem participar pessoas com idade igual ou superior a 18 anos que já atuem 
em seus territórios ou que apresentem potencial de liderança, ideias ou 
iniciativas em construção, com interesse genuíno em contribuir para a 
redução da desigualdade social. 

Não é necessário ter experiência prévia ou ocupar posição formal de 
liderança, embora seja desejável algum nível de envolvimento social ou 
comunitário, em áreas como meio ambiente, geração de renda, educação, 
cultura, saúde, esporte, assistência social, entre outras. 

Os candidatos devem obrigatoriamente morar em um dos seguintes 
territórios: 

- Zona Sudoeste do município do Rio de Janeiro (RJ), que abrange os bairros: 
Anil, Barra da Tijuca, Barra Olímpica, Camorim, Cidade de Deus, Curicica, 
Freguesia, Gardênia Azul, Grumari, Itanhangá, Jacarepaguá, Joá, Pechincha, 
Praça Seca, Recreio dos Bandeirantes, Tanque, Taquara, Vargem Grande e 
Vargem Pequena; 

- Município de Paty do Alferes (RJ) nos bairros: Alto Recanto, Arcozelo, Avelar 
e Centro. 

- Município de Miguel Pereira (RJ) nos bairros: Alto Recanto, Centro, Conrado, 
Cupido, Fragoso, Governador Portela, Javary, Praça da Ponte e Vera Cruz. 

 

AVALIAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

As avaliações serão baseadas nos dados e informações apresentados no ato 
da inscrição.  



 

 

 

As informações fornecidas na ficha de inscrição serão utilizadas para 
eventuais envios de comunicações importantes e outras que sejam julgadas 
necessárias pela comissão organizadora.  

Durante a etapa de avaliação, o Instituto Ekloos e a Iguá Rio poderão solicitar 
ao proponente qualquer tipo de esclarecimento complementar, por meio do 
endereço eletrônico cadastrado ou telefone. A inexistência destes dados, ou a 
impossibilidade de comunicação pelos organizadores, será de 
responsabilidade exclusiva do proponente. 

O Instituto Ekloos e a Iguá Rio se eximem de qualquer responsabilização caso 
ocorram problemas técnicos, elétricos ou não previstos e que possam, 
temporária ou definitivamente, impedir o processo de inscrição no Edital.  

O resultado do processo será divulgado no site www.ekloos.org/lidera, sendo 
APENAS para os selecionados mediante contato telefônico ou outra forma de 
comunicação. 

 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO  

A seleção será realizada por uma comissão composta por profissionais do 
Instituto Ekloos e da Iguá Rio, com base nos seguintes critérios: 

Idade: Os candidatos devem ter idade igual ou superior a 18 anos. 

Perfil de liderança: Será considerado tanto o histórico de atuação e 
mobilização no território quanto o potencial de liderança, o envolvimento 
social e o desejo genuíno de gerar impacto positivo, incluindo pessoas que já 
exercem liderança comunitária ou que estejam em processo de construção de 
suas ideias e iniciativas. 

Engajamento com causas sociais: Motivação para trabalhar em causas sociais 
e o interesse em melhorar as condições de vida do território. 

Residência: O candidato deve morar na Zona Sudoeste do Rio de Janeiro (RJ), 
nos bairros mencionados do município de Paty do Alferes ou nos bairros 
mencionados do município de Miguel Pereira.  

Histórico de atividades: É desejável que o proponente já tenha histórico de 
atuação na área social no território. 

O mero preenchimento e envio do formulário eletrônico de inscrição não 
garante participação no Programa. 

Não caberá recurso da decisão final, que será tomada pela Comissão de 
Seleção. 

 

4. CRONOGRAMA  
As datas e prazos previstos para a realização do Programa são os seguintes: 



 

 

 

Inscrições: das 10h (horário de Brasília) de 10 de fevereiro de 2026 até às 18h 
(horário de Brasília) do dia 15 de março de 2026.  

Divulgação dos Selecionados: 16 de abril de 2026  

Evento de abertura do Programa: 27 de abril de 2026 

Evento de encerramento do Programa: 17 de agosto de 2026 

 

5.CONDIÇÕES GERAIS  
 

A participação no presente processo de seleção é totalmente gratuita e 
destinada a pessoas físicas. O proponente deve se inscrever individualmente.  

Não serão aceitos como proponentes deste processo de seleção indivíduos 
que sejam cônjuges ou parentes até o segundo grau de colaboradores do 
Instituto Ekloos ou da Iguá Rio. 

A inscrição tem caráter de adesão do proponente, de forma irrevogável e 
irretratável, a todas as regras deste Edital.  

A participação no processo de seleção deste Edital importa na 
responsabilização pessoal e intransferível dos proponentes pela veracidade 
das informações fornecidas.  

Os participantes selecionados, desde já, autorizam a cessão e transferência, 
sem nenhum direito à remuneração, limitação de tempo ou de número de 
vezes, no Brasil ou no exterior, o direito de utilizar, apenas sem fins 
comerciais, imagens e sons captados dos participantes e de suas atividades, 
diretamente pelo Instituto Ekloos, Iguá Rio  ou por terceiros por eles 
indicados ou, ainda, as imagens e sons dos participantes diretamente 
captados pelo proponente ou por terceiros por ele indicados ou autorizados, 
podendo o Instituto Ekloos e a Iguá Rio utilizar o conteúdo para uso em 
materiais de divulgação e em campanhas de comunicação das instituições. 

Os participantes selecionados se comprometem a dedicar, no mínimo, 22 
horas mensais para as atividades do programa, sob pena de serem eliminados 
do processo caso não cumpram com este requisito.  

Para o recebimento do diploma é necessário que o participante tenha 
presença comprovada em pelo menos 80% das atividades propostas. 

Serão desclassificados e excluídos do processo de seleção:  

• Aqueles que não preencherem os requisitos de inscrição e seleção;  

• Proponentes que cometerem qualquer tipo de fraude.  

Todas as dúvidas, divergências ou situações não previstas neste edital serão 
avaliadas e decididas entre o Instituto Ekloos e a Iguá Rio, cujas decisões são 
soberanas e irrecorríveis.  



 

 

 

O Instituto Ekloos e a Iguá Rio se reservam ao direito de, a exclusivo critério, 
alterar os termos deste Edital, informando previamente os participantes do 
processo de seleção, por intermédio de avisos no site www.ekloos.org/lidera e 
sempre se pautando pela legalidade e pelo respeito aos participantes.  

Todo e qualquer ato, contrato ou compromisso firmado pelo proponente, para 
fins de participação neste Processo de Seleção, é de sua única e exclusiva 
responsabilidade, não sendo presumido qualquer vínculo trabalhista. 

Os proponentes selecionados assumem toda e exclusiva responsabilidade 
direta ou regressivamente, única e exclusivamente, pela contratação de todos 
os serviços e mão de obra necessários à realização de seus projetos, 
independentemente do fato de ser ou não executor direto, sendo de sua 
exclusiva responsabilidade o pagamento de tais serviços e mão de obra, além 
do pagamento de encargos trabalhistas, fiscais e sociais devidos em 
decorrência da execução do projeto, bem como de todas e quaisquer 
eventuais reivindicações de terceiros que se sintam prejudicados pela sua 
participação no presente processo de seleção.  

O Instituto Ekloos e a Iguá Rio não se responsabilizam pela execução dos 
projetos dos proponentes selecionados. 

 

6. PRIVACIDADE DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS  
 

Todos os dados coletados durante o processo de inscrição dos proponentes 
são destinados para participação do Programa de Formação de Lideranças. 
Todas as informações recebidas dos inscritos, inclusive as relacionadas a seus 
dados pessoais, serão tratadas de maneira confidencial e apenas para os fins 
descritos neste Edital. O Instituto Ekloos e a Iguá Rio manterão os dados 
pessoais até o encerramento deste processo seletivo e após o período de 
prescrição das possíveis ações judiciais associadas. No caso de, ao entrar na 
seleção prevista neste Edital, o participante nos fornecer dados de terceiros, 
deve informar aos citados terceiros as regras deste Edital e obter o 
consentimento necessário antes da sua comunicação. Adicionalmente, todos 
os envolvidos no processo seletivo obrigam−se a manter absoluto sigilo, 
inclusive após o término do processo seletivo deste Edital.  

O proponente, ao realizar a inscrição na seleção prevista neste Edital, declara 
automaticamente ciência do presente Edital, que estará disponível para o 
público no site www.ekloos.org/lidera, e consentimento quanto ao uso do 
seus dados pessoais na forma do aviso de privacidade referido nesse Edital, 
aceitando assim as regras e condições desta seleção, e autorizando a 
utilização de seus dados pessoais (inclusive mas não se limitando a nome, 
imagem e voz), nos termos deste Edital, pelo Instituto Ekloos e Iguá Rio e 
seus parceiros e prestadores de serviços em seus canais de comunicação.  



 

 

 

No preenchimento da ficha de inscrição, os proponentes poderão autorizar o 
uso de seus dados pessoais, e-mail e telefone, para recebimento de 
informações do Instituto Ekloos e da Iguá Rio.  

O tratamento pelo Instituto Ekloos e Iguá Rio dos dados do proponente 
observará o disposto na legislação em vigor no que diz respeito à proteção de 
dados pessoais, sendo certo que o proponente tem direito a qualquer 
momento revogar a autorização para o tratamento de seus dados, sem que 
seja afetada a licitude dos atos realizados até então.  

O proponente tem o direito de solicitar o acesso aos seus dados pessoais que 
são objeto de tratamento, assim como a alteração dos dados pessoais 
inexatos ou, se for o caso, solicitar sua exclusão quando os dados já não 
forem necessários para os fins que foram recolhidos, além de exercer os 
direitos de oposição e limitação ao tratamento e de portabilidade dos dados.  

O Instituto Ekloos e a Iguá Rio estão empenhados em proteger sua 
privacidade e garantem o cumprimento da legislação de proteção de dados 
pessoais e, em particular, que suas informações pessoais serão tratadas de 
forma: legal, justa e transparente, de acordo com fins específicos e legítimos; 
apropriado, relevante e limitado ao que é necessário em relação ao 
processamento; preciso e atualizado. 

Para que a identificação do titular dos dados seja permitida para os fins 
sinalizados, seus dados poderão ser comunicados a terceiros quando 
necessário em conformidade com as obrigações legais ou fiscais. Tal 
processamento poderá ser realizado em relação ao seu direito à proteção de 
seus dados pessoais. 

 

7. CONTATO PARA DÚVIDAS  
 

Caso você tenha alguma dúvida sobre este edital, pode enviar mensagens 
para: Instituto Ekloos pelo WhatsApp (21) 99969−2342 ou e-mail 
duvidas@ekloos.org 

 


